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15 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação e discus-
são curricular, da prova prática dos candidatos, bem como o sistema de 
classificação final, constam de ata de reunião do júri do procedimento 
concursal, que será facultada aos candidatos desde que solicitada.

16 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento.

17 — A lista de admissão será, ainda, afixada no Serviço de Recursos 
Humanos do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

18 — A lista de classificação final será publicada no Diário da Repú-
blica, disponibilizada na página eletrónica, afixada no Serviço de Recur-
sos Humanos do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. e notificada 
aos candidatos por ofício registado, acompanhado de cópia da lista.

19 — Critérios de ordenação final: Em situações de igualdade de 
valoração dos candidatos, serão utilizados os critérios constantes no 
artigo 23.º do Regulamento, e na cláusula 25.ª do ACT.

20 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Con-
selho de Administração do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
podendo ser entregue diretamente nas suas instalações, no Gabinete 
do Colaborador, sitas na Av. Prof. Egas Moniz, 1649 -035 Lisboa, no 
período compreendido entre as 09.00 e as 17.00 horas, ou remetido pelo 
correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

21 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento concursal;
c) Identificação do procedimento concursal, mediante referência ao 

número, data e página do Diário da República onde se encontra publi-
cado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento concursal.

22 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor em Medicina Interna;
b) Documento comprovativo da categoria, tempo de serviço e tipo 

de vínculo passado pelo estabelecimento ou serviço em que se encontra 
a exercer funções;

c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militar ou 
de serviço cívico, quando obrigatório;

d) Certificado de registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Cinco exemplares do curriculum vitae;
g) Cinco exemplares do plano de gestão para discutir na prova prática.

23 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas c) a e) do 
ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que 
o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

24 — Composição e identificação do júri: O júri do presente proce-
dimento de recrutamento tem a composição seguinte:

Presidente: Prof. Doutor Rui Manuel Martins Victorino — Assistente 
Graduado Sénior e Diretor do Serviço de Medicina Interna II do Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dra. Maria Leonor Araújo de Carvalho — Assistente Graduada Sénior 

de Medicina Interna do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Dra. Maria Zélia Cruz Costa e Silva — Assistente Graduada Sénior 

de Medicina Interna do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

Vogais suplentes
Dr. Vítor Manuel Morgado Ramalhinho — Assistente Graduado Sé-

nior de Medicina Interna do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Dra. Glória Maria Lages Portela Nunes da Silva — Assistente 

Graduada Sénior de Medicina Interna do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E.

25 — O primeiro vogal efetivo substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

2 de novembro de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Hu-
manos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

209079042 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 1002/2015

Retificação e republicação do Aviso n.º 12704/2015, relativo a pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de Assistente de Medicina Interna da 
carreira médica — área de exercício hospitalar.
1 — O Aviso n.º 12704/2015, inserto no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 213, de 30 de outubro, foi publicado com inexatidões, nomeadamente, 
do n.º 1, que contém o número e descrição de posto de trabalho a ocupar, 
e nos restantes números do Aviso, por erros de sintaxe.

2 — Dada a extensão das retificações a efetuar, procede -se, em anexo, 
à republicação do Aviso n.º 12704/2015.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas estabelecido no n.º 5 
do Aviso recomeça a sua contagem a partir da data da publicação da 
presente retificação.

4 — Mantêm -se válidas todas as candidaturas já apresentadas, po-
dendo os candidatos, se assim o entenderem, entregar documentação 
complementar que eventualmente atualize ou acrescente elementos de 
informação considerados relevantes para a apreciação das suas candi-
daturas.

06 de novembro de 2015. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.

ANEXO

Procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente de Me-
dicina Interna da carreira médica — área de exercício 
hospitalar.
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para o 
posto de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias 
em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de 
habilitação profissional e percurso de progressão profissional e de di-
ferenciação técnico -científica torna -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração de 6 de outubro de 2015, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, 
alínea a), do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego 
privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho 
e demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente da carreira médica para a Unidade 
de Cuidados Intensivos Polivalentes, no quadro de pessoal (privado) do 
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso 
do presente procedimento, a devida autorização superior, nos termos 
do Despacho n.º 12083/2011, de 7 de setembro, por parte do Exmo. 
Senhor Secretário de Estado da Saúde, que constitui requisito essencial 
à conclusão e produção de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos 
os médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente 
de serem já titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público 
ou privado, com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde 
com a ressalva de que, nos termos da alínea j) do n.º 3 da cláusula 7.ª 
do ACT, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se 
pelo disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Bo-
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letim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros 
e a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do pro-
cedimento concursal de recrutamento para o posto de trabalho da 
carreira médica.

7 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho apre-
sentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido no 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e na cláusula 10.ª 
do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hospi-
talar do Médio Tejo, englobando as suas três unidades de Torres Novas, 
Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido noutras 
instituições com as quais o CHMT, E. P. E., tenha ou venha a ter acordos 
ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir ao posto de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 71.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir especialidade em medicina interna com inscrição na ordem 

dos médicos;
c) Possuir preferencialmente subespecialidade em Medicina Intensiva;
d) Possuir experiência comprovada e mantida em traumatologia e 

emergência pré -hospitalar;

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Senhor Presidente 
do Conselho de Administração do CHMT, E. P. E., em suporte de 
papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Re-
cursos Humanos, sito no piso 0 no Hospital Rainha Santa Isabel 
em Torres Novas, durante o horário normal de expediente, ou, 
enviada através de correio registado, com aviso de receção, para 
o endereço postal da Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na 
Av. Xanana Gusmão, Apartado 45, 2350 -754 Torres Novas, até à 
data limite fixada na publicitação, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subes-
pecialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigato-

riamente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição 
das atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do 
internato médico, devidamente datado e assinado. Os documentos 
referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, 
por declaração comprovativa da sua existência, emitida por entidade 
competente ou por declaração no requerimento, sob compromisso de 
honra, da situação precisa em que se encontra perante a inscrição na 
Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 

n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, são adotados como métodos de 
seleção dos candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. Nuno José Teodoro Amaro dos Santos Cator-
ze — Assistente Graduado de Medicina Interna, do Centro Hospitalar 
do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:

1.º Dr.ª Lucília Maria Neves Pessoa — Assistente Graduado de Me-
dicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

2.º Dr. Tiago Nuno Alfaro de Lima Pereira — Assistente de Medicina 
Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:

1.º Dr. Edgar Fernando Teixeira Pereira — Assistente Graduado de 
Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

2.º Dr.ª Ana Maria Loureiro de Araújo — Assistente de Medicina 
Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

06 de novembro de 2015. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.

209093241 

 Declaração de retificação n.º 1003/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento
de um posto de trabalho na categoria

de Assistente Graduado Sénior de Nefrologia
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 12705/2015, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 213, de 30 de outubro de 2015, retifica-
-se que onde se lê:

«5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicitação do presente aviso no Diário da 
República.

13 — [...]
f) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica»

deve ler -se:

«5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicitação do presente aviso no Diário da 
República.

13 — [...]
f) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica, devendo a versão 

final ser enviada até uma semana antes da data das provas»

Mantêm -se válidas todas as candidaturas já apresentadas, podendo 
os candidatos, se assim o entenderem, entregar documentação com-
plementar que eventualmente atualize ou acrescente elementos de 
informação considerados relevantes para a apreciação das suas can-
didaturas.

06 de novembro de 2015. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.

209094287 


